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Art. 1º Acrescenta o Art. 330-A ao Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940 

(Código Penal), com a seguinte redação: 

 
Desobediência a decisão judicial em execução penal ou em medida 
cautelar diversa da prisão 
 
Art. 330-A. Desobedecer a ordem legal de juiz em execução penal ou em 
medida cautelar diversa da prisão, inclusive desobediência a perímetro de 
deslocamento autorizado ou outras condições em monitoramento 
eletrônico. 
 
Penal - reclusão, de um a quatro anos. 

 
Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 
JUSTIFICATIVA 

 
 Este projeto, que insere o Art. 330-A ao código penal, visa dar efetividade à 
execução penal, notadamente quando o preso é flagrado em patente situação de 
descumprimento de condições impostas em execução penal ou medidas cautelares, 
de maneira que a tipificação permite que a polícia fiscalize e atue diretamente, e a 
qualquer momento, independentemente de posterior decisão de regressão ou 
revogação. 
 
 É, portanto, medida de eficácia quanto ao cumprimento da lei e da ordem, 
mormente de aplicação prática para fins de execução penal. 
 

Considerando a importância do tema, decerto estas medidas contribuirão para 
o melhor desenvolvimento do processo penal e da Justiça, e que por isso conto com 
meus pares para aprovação unânime do presente projeto. 
 

Sala das Sessões, em 03 de dezembro de 2020. 

 
CARLOS JORDY 

PSL/RJ 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

DECRETO-LEI Nº 2.848, DE 7 DE DEZEMBRO DE 1940 
 

Código Penal. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 

180 da Constituição, decreta a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 
 

PARTE ESPECIAL 
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(Canceladas na Parte Especial quaisquer referências a valores de multas, substituindo-se a 

expressão "multa de" por "multa", de acordo com o art. 2º da Lei nº 7.209, de 11/7/1984, 

publicada no DOU de 13/7/1984, em vigor 6 meses após a publicação) 

....................................................................................................................................................... 
 

TÍTULO XI 

DOS CRIMES CONTRA A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 

....................................................................................................................................................... 
 

CAPÍTULO II 

DOS CRIMES PRATICADOS POR PARTICULAR  

CONTRA A ADMINISTRAÇÃO EM GERAL 

....................................................................................................................................................... 

 

Desobediência 
Art. 330. Desobedecer a ordem legal de funcionário público:  

Pena - detenção, de quinze dias a seis meses, e multa.  

 

Desacato 
Art. 331. Desacatar funcionário público no exercício da função ou em razão dela:  

Pena - detenção, de seis meses a dois anos, ou multa.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
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